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Revoltados, trabalhadores transformam Refinaria Abreu e Lima em palco de guerra

tumulto

Representantes do Sintepav foram apedrejados pelos trabalhadores, que não aceitam o reajuste salarial de 10,5% proposto pelo Sintepav. Vários ônibus foram queimados. A polícia precisou atirar balas de borracha contra os manifestantes. Algumas pessoas ficaram feridas

Atualizada às 8h30
A Refinaria Abreu e Lima virou cenário de guerra, na manhã desta quarta-feira (8). Os cerca de 44 mil trabalhadores da refinaria não aceitaram a proposta feita pelo sindicato da categoria e partiram para a agressão física. Representantes do Sintepav foram apedrejados pelos trabalhadores, que não aceitam o reajuste salarial de 10,5% proposto pelo Sintepav. Vários ônibus foram queimados. A polícia precisou atirar balas de borracha contra os manifestantes. Algumas pessoas ficaram feridas.

O sindicato queria fazer um acordo com as empresas para evitar o desconto dos dias parados. A intenção era evitar que o trabalhadores fossem punidos não só pelos dias parados, mas pela suspensão da cesta básica e do programa de participação nos lucros. Durante a confusão, os representantes do sindicato precisaram se esconder, com medo de serem mortos pelos trabalhadores revoltados.

Leia Também TRT decreta abusividade da greve dos trabalhadores da Refinaria

O presidente do Sintepav, Aldo Amaral, destaca que o reajuste salaial de 10,5% foi um ganho tão positivo que a categoria reivindica o mesmo ganho nas obras do Porto de Pecém, no Ceará, e da Hidrelétrica de Jirau, em Rondônia.

Na terça-feira (7), o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT) decretou a abusividade da greve e o desconto dos dias parados dos 44 mil trabalhadores da Refinaria Abreu e Lima, no Complexo de Suape. Os operários deveriam retornar ao trabalho nesta quarta-feira.

O presidente da Refinaria Abreu e Lima, Marcelino Guedes, chegou agora a pouco ao local do conflito. Segundo ele não cabe à Petrobras resolveu o problema que está acontecendo na refinaria. "Este é um problema entre as empreiteiras e os trabalhadores. O que estamos percebendo que está havendo uma dificuldade de liderança sindical", afirmou.

08/08/2012 | Tribunais Regionais do Trabalho 

Greves em SUAPE são ilegais

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT) decretou, ontem, a ilegalidade da greve dos 51 mil trabalhadores da PetroquímicaSuape (PQS) e da Refinaria Abreu e Lima (Rnest), no Complexo de Suape. A Justiça determinou a volta imediata dos operários nesta quarta-feira e o desconto dos dias parados. A paralisação foi deflagrada desde o último dia 1º. Hoje, a partir das 7h, o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem de Pernambuco (Sintepav-PE) realiza assembleia no canteiro de obras da Rnest para ler a sentença e orientar pelo cumprimento da decisão judicial.

Se após a assembleia os trabalhadores não concordarem em voltar ao trabalho, o Sintepav será multado em R$ 5 mil por dia e o sindicato patronal (Sinicon) poderá solicitar a revogação da convenção coletiva fechada este mês. O acordo entre patrões e empregados previa um reajuste salarial de 10,5%, além de aumento no valor do vale-alimentação de R$ 200 para R$ 260, abono dos dias parados de greves anteriores e folga nos dias de pagamento.

Por unanimidade, o pleno do TRT votou pelo reconhecimento da abusividade do movimento. Os magistrados entenderam que a greve era ilegal porque recentemente a categoria havia firmado convenção coletiva de trabalho com o sindicato patronal e pelo fato de as empresas não terem sido avisadas da paralisação dentro do prazo legal de 48 horas. A desembargadora Dione Nunes Furtado, relatora do processo, mencionou a prática de vandalismo no canteiro e a não aprovação da greve em assembleia como pontos para caracterizar ilegalidade.

Na segunda-feira, Sintepav e Sinicon participaram de audiência no Ministério Público do Trabalho (MPT), na tentativa de entrar em acordo e evitar o julgamento da legalidade da greve, mas não houve consenso. O procurador-chefe do Trabalho, Fábio Farias, mediador da audiência, ponderou que se já havia acordo, nada mais natural, por parte da representação patronal, esperar que se fosse respeitado. Não foi o que aconteceu. A meu juízo, se a categoria não concordou com o acertado pelo sindicato, a atitude prévia a acontecer, seria a de afastar a direção do sindicato, que ao ver da categoria, talvez não tivesse cumprido com o dever de representá-los. Jamais iniciar um movimento grevista .

A declaração do procurador foi criticada pelos sindicalistas, que caracterizaram com potencial de acirrar os ânimos entre os operários e a liderança sindical. O Sintepav afirma que a greve teria sido desencadeada por grupos divergentes. Na última sexta-feira, dois homens encapuzados foram acusados de tumultuar a assembleia e foram repreendidos pela segurança patrimonial da Petrobras.

O presidente do Sintepav, Aldo Amaral, diz que a estratégia na assembleia de hoje será explicar aos trabalhadores a importância de cumprir a decisão do TRT para evitar perdas maiores para a categoria. Vamos tentar negociar com as empresas o abono dos dias parados, a manutenção do pagamento da cesta básica e do programa de participação nos lucros , destaca. O sindicalista observa que o reajuste salarial de 10,5% foi um ganho tão positivo que a categoria em outros Estados reivindica o mesmo índice nas obras do Porto de Pecém (CE) e da Hidrelétrica de Jirau (RO).

O histórico das greves em Suape expõe a disputa sindical pela liderança dos trabalhadores na construção pesada. No ano passado, o Sintepav foi rejeitado por parte da categoria, que elegeu uma comissão de operários para participar das negociações.

08/08/2012 | Capa 2

Rápidas - Senado aprova fim da multa extra do FGTS

O Senado Federal aprovou ontem, por unanimidade, projeto que extingue o pagamento de 10% sobre o montante do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para o empregador nos casos de demissões sem justa causa. A mudança não tem relação com a multa de 40% paga pelos patrões aos empregados nas demissões sem justa causa, como previsto pela legislação brasileira. No caso dos 10%, os recursos são destinados ao fundo e não ao trabalhador. O pagamento foi criado em 2001 para corrigir o saldo do FGTS. O projeto acaba com a cobrança com o argumento de que as contas já foram sanadas por isso não devem ser mantidas. O projeto prevê o fim do pagamento a partir de 1º de junho de 2013.
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TRT põe fim à greve em Suape

Funcionários da Refinaria e Polo Petroquímico têm que retomar atividade hoje 

Os cerca de 50 mil trabalhadores das obras de construção da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e das plantas do Polo Petroquímico Suape, no Complexo Industrial Portuário de Suape, têm que retornar ao trabalho hoje por determinação judicial. Ontem, o Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região (TRT-6) julgou abusiva a greve iniciada no dia 1º de agosto e determinou retorno imediato às atividades no primeiro turno, sob pena de suspensões, demissões por justa causa (inclusive para trabalhadores cipeiros, que têm estabilidade provisória) e multa ao Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem de Pernambuco (Sintepav-PE) de R$ 5 mil por dia de descumprimento.

O sindicato faz assembleia no local da obra, hoje, e acompanha o retorno pela manhã, segundo o presidente Aldo Amaral, para evitar as punições previstas. Sintepav e Sindicato da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) disseram que não tomaram medidas preventivas para evitar tumultos no retorno ao trabalho. A advogada do Sinicon, Margareth Rubem, disse que carros de som e panfletagens seriam utilizados para informar a determinação do TRT.

O tribunal determinou que os sete dias dias parados sejam descontados dos salários dos trabalhadores, que também não receberão o valor referente à cesta básica. Segundo explicou a advogada, o acordo coletivo prevê o direito à cesta básica apenas para trabalhadores sem faltas injustificadas no mês. Amaral disse que a Participação por Lucros e Resultados (PLR) também será cortada este mês.

O julgamento aconteceu depois que o Sinicon entrou com pedido de dissídio coletivo no TRT, quando um grupo de trabalhadores entrou em greve depois que Sinicon e Sintepav já haviam fechado os acordos da data-base deste ano. Foi estabelecido um reajuste salarial de 10,5% para a categoria, já em vigor, além de R$ 260 de cesta básica (equivalente a um aumento de 30%), admissão no Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), folga integral em dia de pagamento e o abono de 7,5 dias, referentes à paralisação do ano passado. Na semana passada, em assembleia realizada na obra, o pleito grevista era de 15% de reajuste, R$ 350 de cesta básica e R$ 600 para ajuda de custo (benefício hoje inexistente).

08/08/2012 | Temas Trabalhistas 

Operários cruzaram os braços ontem

Os trabalhos na Arena Pernambuco sofreram uma paralização na manhã de ontem. Os empregados na obra reivindicavam aumento salarial, plano de saúde, folga no dia do pagamento e reajuste nas horas-extras. Após uma reunião entre a Odebrecht, construtora responsável pela obra, e o Sindicato dos Trabalhadores na Construção de Estradas, Pavimentação e Terraplenagem em Geral do Estado de Pernambuco (Sintepav/PE), a paralisação chegou ao final e os serviços devem continuar a partir da manhã de hoje.

Funcionários que não quiseram se identificar detalharam fatos do ocorrido. A paralisação teria começado entre 7h e 8h. Ao final da manhã, por volta das 11h30, os trabalhadores retiraram-se. Afirmaram que o sindicato havia chegado a um acordo. De acordo com a Odebrecht, desde o dia 1º de agosto os salários dos trabalhadores foi reajustado em 10,5%. 

Em comunicado oficial, a construtora afirmou que remunera os seus funcionários com "salários acima do previsto pela convenção estadual trabalhista, e que são equiparados aos pagos aos trabalhadores do setor em Suape, além de pagar 30 horas mensais do Programa de Incentivo à Produtividade (PIP) e 90 horas semestrais referentes à Participação de Lucros e Resultados (PLR), que juntos somam 270 horas semestrais. Além disso, oferece benefícios como transporte, alimentação e serviços de saúde, prezando pelo bem-estar do trabalhador".
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Operários param de novo

A greve de advertência na Arena Pernambuco, que paralisou todo o trabalho ontem, deverá ser encerrada hoje. Os operários, através do Sindicato dos Trabalhadores na Construção de Estradas, Pavimentação e Terraplenagem em Geral, do Estado de Pernambuco (Sintepav), exigem um aumento salarial. A construtora Odebrecht, responsável pela construção do estádio, argumenta que paga "salários acima do previso pela convenção estadual trabalhista", conforme comunicado oficial emitido no fim da tarde. O ato aconteceu no momento em que a obra alcançou 50% do cronograma. Esta foi a segunda vez que os funcionários cruzaram os braços. As queixas são semelhantes às apresentadas no dia 25 de janeiro, quando iniciaram a primeira paralisação, que durou oito dias.

08/08/2012 | Temas Trabalhistas | Economia | PE

Assembléia de trabalhadores da refinaria termina em quebra-quebra

Juliana CavalcantiJuliana Cavalcanti

Grupo que discordou da ilegalidade da greve iniciou protestos, queimando ônibus e atirando pedras. Batalhão de Choque atuou para conter manifestação A assembléia dos trabalhadores da Refinaria Abreu e Lima, no Complexo Industrial Portuário de Suape, terminou em confusão e quebra-quebra. Indignados com a decisão da justiça de determinar a ilegalidade da greve iniciada na semana passada, um grupo de trabalhadores iniciou um quebra-quebra, que resultou em quatro ônibus queimados e em pedras atiradas contra o carro de som do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Construção Pesada (Sintepav).

O Batalhão de Choque da Polícia Militar, que acompanhava a mobilização desde o início da manhã, teve que agir para conter os protestos - inclusive utilizando bombas de efeito moral. Neste momento, a situação está sendo controlada, segundo informações do Sintepav.

Ao todo, cerca de 50 mil trabalhadores atuam na obra da refinaria, contratados pelas várias empreiteiras responsáveis pelo projeto. A greve foi iniciada na última semana, após parte dos operários discordar do acordo coletivo assinado no dia 27 de julho, aprovado após assembléia promovida pelo Sintepav.

Neste acordo, ficou acertado reajuste de 10,5%, vale-alimentação de R$ 260 e abono dos dias parados durante a mobilização de 27 a 30 de junho, além de equiparação salarial entre funcionários com atividades semelhantes, exercidas em diferentes empresas.

Na mobilização que resultou em greve, os trabalhadores pediam um reajuste de 15%. A paralisação da obra da refinaria foi iniciada oficialmente no dia 1º de agosto. Pela decisão da Justiça, a greve foi considerada ilegal e os operários terão descontados os dias parados.

O Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) vai comunicar à Justiça do Trabalho que as atividades na obra não foram retomadas hoje, como determinava a decisão judicial. "Não temos como avaliar se o que aconteceu hoje é fruto de uma mobilização maior ou ação de um grupo isolado. Esperamos que os trabalhadores retornem, pois o acordo coletivo foi negociado e agora também há a decisão judicial", considerou Margareth Rubem, advogada do Sinicon.

O Sintepav deve divulgar uma nota oficial ainda esta manhã sobre os últimos acontecimentos.
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Aposentados da Vale do Rio Doce conseguem manter credenciamento de farmácia sem limitações 

Os aposentados beneficiados por credenciamento de farmácia instituído por resolução da Companhia Vale do Rio Doce (CVRD) não podem ser prejudicados por acordo coletivo posterior que limitou o benefício. Por meio de recursos ao Tribunal Superior do Trabalho, a empresa tentou reformar a decisão da Justiça do Trabalho do Espírito Santo, mas não teve sucesso na Quinta Turma nem, por último, na Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), que não conheceu dos embargos da CVRD.

O regime de credenciamento foi instituído em 1/7/1987 pela CVRD. Um dos artigos da resolução que o instituiu estabelecia que o empregado, após o desligamento, seria beneficiado com o regime de credenciamento médico, odontológico e de farmácia mantido pela companhia pelo mesmo critério vigente na época da utilização da vantagem. Ao ser instituído, o benefício, segundo o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES), passou a fazer parte integrante do contrato dos empregados.
No entanto, em 3/7/95, acordo coletivo da categoria limitou o credenciamento de farmácia a medicamentos de uso contínuo ou destinados ao tratamento de doenças graves, a critério da empresa. Na avaliação do TRT/ES, qualquer alteração de normas regulamentares ou estatutárias empresariais que importa a supressão, redução ou modificação do benefício não integra o contrato de trabalho, por não ser mais favorável ao empregado, ou lhe trazer prejuízo. Ao limitar o credenciamento, a cláusula da norma coletiva somente atingiria os empregados que se aposentaram depois da alteração.
Quanto ao argumento da empresa de que a resolução de 1987 estabeleceu que "a concessão do benefício seria pelo mesmo critério que estiver vigendo na empresa na época da utilização da vantagem", o TRT ressaltou que ela "somente poderia ser diferente da existente na época de sua concessão se fosse mais benéfica", concluindo que não era o caso, pois limitou o benefício. O Regional declarou, assim, a nulidade da alteração efetivada pelo acordo coletivo, por ferir o artigo 468 da CLT, não devendo o benefício sofrer nenhuma limitação.
A empregadora recorreu ao TST e, ao analisar o processo, a Quinta Turma não conheceu de seu recurso de revista, por serem genéricos os julgados que buscavam a divergência jurisprudencial e por entender que a decisão regional não ofendeu o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da República, como sustentou a companhia. Para a Turma, o Tribunal Regional não desconsiderou nenhum preceito constitucional referente ao reconhecimento de acordos ou convenções coletivas nem desprestigiou a participação do sindicato nas negociações. O acórdão regional apenas se baseou na análise das resoluções da própria empresa e em cláusula de acordo coletivo.
Por meio de novo recurso, desta vez com embargos, a empresa tentou mudar a decisão. A SDI-1, porém, também entendeu inviável o conhecimento dos embargos por divergência jurisprudencial. O julgado apresentado para confronto de teses foi considerado inespecífico, diante da ausência de identidade fática com o caso em análise. Segundo o ministro Lelio Bentes Corrêa, relator do processo, "a questão foi tratada sob a ótica da existência ou não de revogação de norma empresarial em face do disposto em acordo coletivo". Já a decisão apresentado para verificação de divergência jurisprudencial refere-se à "prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual" – tese não contrariada pela decisão embargada. O relator esclareceu ainda ser impertinente a alegação da CVRD de contrariedade às Súmulas 184 e 297 do TST, pois a Quinta Turma registrou expressamente que "o Regional asseverou não existir contradição ou omissão na sentença".
(Lourdes Tavares/CF) | Processo: E-RR-76000-63.1996.5.17.0008
Turma indefere adicional de risco a trabalhador portuário avulso 

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho foi unânime ao indeferir adicional de risco a um trabalhador portuário que, mesmo sem vínculo empregatício, pretendia receber o benefício em razão da natureza dos serviços prestados. A Turma acolheu os recursos da Intermarítima Terminais Ltda. e do Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso dos Portos Organizados de Salvador e Aratu (OGMOSA), que haviam sido condenadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) a pagar o adicional ao empregado.

O trabalhador era autônomo e prestava serviços para a Intermarítima e outras empresas da área portuária. Visando receber adicional de risco por exercer suas atividades em locais perigosos, ele ajuizou ação trabalhista, afirmando que a Lei nº. 4.860/65, que trata do regime de trabalho nos portos organizados, lhe garante direito ao benefício. No entanto, teve sua pretensão indeferida pela sentença, que também julgou improcedente a ação.
Com base em laudo pericial, o TRT-5 acolheu o recurso ordinário do trabalhador e reformou a decisão de primeiro grau.  O Regional explicou que o artigo 14 da Lei nº. 4.860/65 não faz distinção quanto ao regime de exploração a que estão sujeitos os prestadores de serviços portuários, assegurando a todos, ainda que sem vínculo empregatício, o adicional de risco, desde que comprovada exposição a situações de risco, o que foi o caso. Além disso, citou o artigo 7º, inciso XXXIV, da Constituição da República, que garante "igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso".
TST
Ao julgar o recurso de revista da Intermarítima e do OGMOSA, o relator, ministro Ives Gandra Martins Filho, explicou que, quando da edição da Lei nº 4.860/65, as chamadas Companhias Docas, integrantes da administração pública indireta, prestavam serviços de carga e descarga nos portos, e seus servidores recebiam o adicional de risco portuário. Com o advento da Lei n° 8.630/93 (Lei dos Portos), as Docas passaram a exercer apenas o gerenciamento das atividades nos portos organizados, já que empresas privadas passaram a ser responsáveis pela execução das operações portuárias. Com essas mudanças, os trabalhadores com vínculo empregatício deixaram de receber o adicional de risco, já que não estavam mais sujeitos ao perigo das operações portuárias. A partir de então, o TST passou a entender que não seria mais possível estender o benefício também aos avulsos.
(Letícia Tunholi/CF) | Processo: RR-117100-31.2006.5.05.010121
Supermercado é condenado por revistar empregados de forma constrangedora 

O Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda. foi condenado pela Justiça do Trabalho ao pagamento de indenização por dano moral, no valor de R$ 20 mil, a um empregado que sofreu revistas íntimas constrangedoras na entrada e saída do trabalho. A empresa recorreu, mas a Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recurso, ficando mantida a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região (AL).

Na reclamação, o empregado alegou que, por cerca de três anos, teve de se submeter a revistas íntimas constrangedoras e vexatórias, uma vez que eram realizadas na presença de colegas que, ao contrário dele, não precisavam passar por aquilo, por serem amigos do fiscalizador. As revistas foram realizadas desde a admissão do empregado até o fim de 2004, quando a empresa parou com procedimento. O primeiro grau arbitrou a indenização em R$ 50 mil, valor reduzido pelo Tribunal Regional para R$ 20 mil, em observância ao princípio da proporcionalidade.
De acordo com o entendimento regional, as revistas "eram abusivas e transgrediram o poder de fiscalização da empresa, razão pela qual violaram direitos da personalidade do trabalhador protegidos constitucionalmente, a exemplo da dignidade da pessoa humana, da vida privada e da intimidade".
O relator que examinou o recurso na Quarta Turma, ministro Vieira de Mello Filho, manifestou que "há situações em que a indenização decorrente de responsabilidade civil não deve se restringir a reparar integralmente o dano já consumado, mas também de impedir a realização de novos danos, de inibir a repetição de conduta que implique em danos". Segundo o ministro, "o objetivo da condenação, nesses casos, além de reparação, é dar um caráter exemplar para que a conduta, cuja ofensividade social é alta, não seja reiterada pelo causador do dano, ou por terceiros".
Ao concluir, o relator afirmou que a decisão regional que reduziu o valor da indenização, com base no princípio da proporcionalidade, não violou nenhum artigo constitucional nem do Código Civil, como alegado pelo supermercado. Por sua vez, as divergências jurisprudenciais apresentadas pela empresa também não autorizavam o conhecimento do recurso. Seu voto foi seguido por unanimidade na Quarta Turma. 
(Mário Correia/CF) | Processo: RR-13700-72.2009.5.19.0002
07 Ago 2012
Embrapa e trabalhadores não chegam a acordo em dissídio coletivo 

O Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário (Sinpaf) e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) não chegaram a um acordo na segunda audiência de conciliação e instrução em dissídio coletivo da categoria.  O advogado do Sindicato informou que, após várias reuniões, os trabalhadores decidiram não aceitar a proposta de acordo formulada pela vice-presidente do TST, ministra Maria Cristina Peduzzi.

Os representantes da Embrapa informaram, no entanto, que a empresa havia aceitado a proposta da vice-presidente, que previa reajuste de 5,10%, observando o IPCA do período, auxílio-alimentação de R$ 29,00 e auxílio-creche de R$ 368,81, até a criança completar sete anos. Os trabalhadores chegaram a apresentar uma contraproposta que previa a manutenção das cláusulas sociais do último acordo coletivo e, além do IPC, o percentual de 3,95% de ganho real correspondente ao PIB agrícola médio dos anos 2000 a 2011.

Sem a possibilidade de acordo entre as partes, a ministra Peduzzi determinou o envio do processo ao Ministério Público do Trabalho para análise e foi sorteada como relatora a ministra Maria de Assis Calsing. Agora, o processo terá a sua tramitação normal e, após concluído o voto da relatora, será julgado pela Sessão Especializada de Dissídio Coletivo (SDC).

(Augusto Fontenele)

Órgão Especial tem novo ministro 

O ministro Walmir Oliveira da Costa foi eleito ontem (6) para compor o Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho em vaga decorrente da aposentadoria do ministro Horácio Raymundo de Senna Pires. Criado em 2007, o Órgão Especial é composto por 14 ministros – os sete mais antigos, incluindo os três integrantes da Administração do Tribunal, e outros sete eleitos por voto secreto.
Dentre as atribuições do Órgão Especial estão: processar e julgar as reclamações destinadas à preservação da competência dos órgãos do Tribunal (Tribunal Pleno, Seção Administrativa, SDI (1 e 2), SDC e Turmas,); julgar mandado de segurança impetrado contra atos do presidente ou de qualquer ministro do Tribunal, ressalvada a competência das Seções Especializadas e julgar os recursos interpostos de decisões dos Tribunais Regionais do Trabalho em mandado de segurança de interesse de juízes e servidores da Justiça do Trabalho.
Confira a nova composição:
Ministro João Oreste Dalazen – Presidente do Tribunal

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi – Vice-Presidente do Tribunal

Ministro Antônio José de Barros Levenhagen – Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Ministro Carlos Alberto Reis de Paula

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho

Ministro João Batista Brito Pereira

Ministro Renato de Lacerda Paiva

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira

Ministra Dora Maria da Costa

Ministro Fernando Eizo Ono

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro

Ministro Walmir Oliveira da Costa
(Rafaela Alvim)

Ajuda de familiares e empregados na distribuição de jornais descaracteriza relação de trabalho 

Por considerar inexistente relação de trabalho direta entre pessoa física e empresa, a Justiça do Trabalho de Minas Gerais julgou-se incompetente para apreciar a relação entre um prestador de serviços de distribuição de revistas e periódicos e a Rio Negro Administrações e Representações Ltda. O principal fundamento da decisão foi o fato de que o autor da reclamação trabalhista era auxiliado por familiares e empregados contratados por empresa do filho.

Com a alegação de ser autônomo, o trabalhador insistiu em ter seu processo examinado pela JT, recorrendo ao Tribunal Superior do Trabalho. A Sétima Turma, porém, não conheceu do seu recurso de revista, mantendo o entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), que considerou que a relação entre o distribuidor e a empresa era de natureza estritamente civil, devendo ser julgada pela Justiça Comum Estadual, para onde remeteu o processo.
O distribuidor de revistas e jornais prestou serviços em Uberaba (MG) de 9/3/2005 a 31/8/2010. Os pagamentos, segundo ele, eram feitos mensalmente, mediante recibo, em valor era variável de acordo com a quantidade de revistas e periódicos distribuídos. Na reclamação, além do reconhecimento da relação de trabalho, pleiteou o pagamento de indenização de R$7.664,89 - média dos três últimos meses-, referente a aviso prévio, contribuições previdenciárias. Pediu, ainda, indenização por danos morais de R$ 50 mil, alegando que, prestes a se aposentar, teve que recorrer ao Judiciário para conseguir que a empresa procedesse ao recolhimento das contribuições previdenciárias.
A 3ª Vara do Trabalho de Uberaba (MG) reconheceu a existência da relação de trabalho e condenou a empresa a pagar indenização equivalente a quatro dias de remuneração, a título de aviso prévio parcial. Além disso, determinou o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas indeferiu a indenização por danos morais.
Ao examinar o recurso ordinário da empresa, o Regional verificou, com base na prova oral, que não se tratava de prestação pessoal de serviços à Rio Negro, uma vez que o distribuidor contava com o auxílio de seus familiares. Mais que isso, ele agia como empresa na prestação de seus serviços, com a ajuda de empregados contratados pela CLT. O TRT-MG destacou que o próprio autor, em seu depoimento, admitiu que "quando o serviço apertava buscava auxílio de terceiros".
O Regional, então, declarou a incompetência da JT para o julgar o caso, pois, ainda que se considerasse a maior abrangência do conceito de relação de trabalho em relação ao vínculo empregatício, esclareceu que esta se dá com a prestação de serviços "por parte de uma pessoa natural a outra pessoa física ou jurídica", o que não era o caso.
TST
Por meio de recurso de revista, o prestador de serviço buscou o entendimento do TST a respeito da questão. Segundo o relator, ministro Pedro Paulo Manus, nos termos em que foi colocado, o acórdão regional deu a exata interpretação dos fatos com fundamento no artigo 114, incisos I e IX, da Constituição da República, que trata da competência da Justiça do Trabalho. Assim, concluiu que o acolhimento da argumentação do prestador de que a relação estaria inserida na competência da Justiça exigiria o revolvimento dos fatos e das provas, o que é vedado pela Súmula nº 126. Além disso, considerou inespecíficos os julgados apresentados para comprovação de divergência jurisprudencial.
(Lourdes Tavares/CF) | Processo: RR-1730-23.2010.5.03.0152
SDI -1 decide que contribuição previdenciária não integra cálculo de depósito recursal 

A Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, na primeira sessão realizada após o recesso de julho, decidiu que, nas condenações líquidas,  não é exigível da parte a quem cabe o recolhimento de depósito recursal, a inclusão nesse dos valores referentes à contribuição previdenciária. "o fato gerador da contribuição previdenciária, espécie de tributo, só se torna devido quando finda a execução, pois, quando proferida a sentença, não há certeza acerca das parcelas objeto da condenação, uma vez que tal valor pode ser alterado", assinalou o relator do dos embargos, ministro Vieira de Mello Filho.

Os embargos foram interpostos pela Rio Claro Agroindustrial Ltda. contra decisão da Oitava Turma do TST que, ao examinar recurso de revista, havia ratificado a deserção declarada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região (MT). 
Entenda o caso
O juiz da Vara do Trabalho de Tangará da Serra (MT), ao finalizar a sentença, arbitrou o valor da condenação, das custas processuais, calculadas em 2% da condenação (artigo 789, inciso I, da CLT) e, ainda, o valor provisório da execução, no qual incluiu, dentre outras, a importância devida a título de contribuição previdenciária cota patronal. 
Ao interpor recurso ordinário no TRT-MT, a empresa do ramo agroindustrial depositou a quantia integral relativa à condenação líquida, além das custas na forma arbitrada. No exame preliminar, o TRT considerou o recurso deserto. Para a Corte Regional houve insuficiência no recolhimento efetuado, pois a empresa "cuidou apenas de recolher a título de depósito recursal o valor da condenação bruta do autor, deixando de lado o valor da contribuição previdenciária cota-parte da empregadora, valor esse que compõe a condenação e merece ser garantido para interposição do recurso ordinário." A decisão foi confirmada pela Oitava Turma, com base em precedentes do TST.
Contudo, para o relator dos embargos na SDI-1, a decisão foi equivocada. O ministro Vieira de Mello Filho destacou que o depósito recursal não é taxa e, sim, garantia da futura satisfação do crédito devido, exatamente nos termos da Instrução Normativa nº 3, item I, do TST.
Para o relator, outro fundamento que demonstra a inviabilidade da aglutinação dos valores, conforme entendeu a Turma, é o artigo 83 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que define a contribuição previdenciária como "o pagamento de valores alusivos a parcelas de natureza remuneratória (salário de contribuição), integral ou parcelado, resultante de sentença condenatória ou de conciliação homologada, efetivado diretamente ao credor ou mediante depósito da condenação para extinção do processo ou liberação de depósito judicial ao credor ou seu representante legal."
Ainda de acordo com o voto prevalente, "não se poderia exigir da parte, para fins de recurso, o depósito de valor superior àquele do qual fora expressamente intimada na sentença, não cabendo atribuir ao montante da condenação aquele fixado como valor total da execução, pois expressamente indicado na sentença que as custas tiveram como parâmetro de cálculo o valor da condenação".
Os embargos foram conhecidos à unanimidade e, no mérito, por maioria, a SDI-1 deu-lhes provimento para afastar a deserção e determinar o retorno dos autos ao Regional para julgamento do recurso ordinário, vencido o ministro Ives Gandra Martins. Houve também pronúncia do ministro Renato Lacerda de Paiva e da ministra Dora Maria da Costa, que ressalvaram divergência de fundamentação.
Processo: E-RR-136600-30.2008.5.23.0051 | (Cristina Gimenes/CF)
Autoescola pagará indenização por dar referências negativas sobre instrutor 

Alertar empresários do mesmo setor que ex-funcionário havia procurado o sindicato e ajuizado reclamação trabalhista resultou na condenação do Centro de Formação de Condutores Trentin & Trentin S/C Ltda. a pagar indenização de R$ 10 mil por danos morais a um instrutor teórico de autoescola. A empresa recorreu contra a sentença da 4ª Vara do Trabalho de Campinas (SP), mas a decisão se manteve inalterada, inclusive no Tribunal Superior do Trabalho, pois a Sexta Turma não conheceu do seu recurso de revista.

A conduta ilícita da empresa foi confirmada por prova oral. Uma testemunha informou ter recebido ligações telefônicas de um representante da autoescola fornecendo informações negativas sobre o instrutor e alertando que ele havia procurado o sindicato e iria fazer o mesmo com quem o contratasse. Na reclamação, o trabalhador alegou que o procedimento do ex-empregador dificultava a continuidade de sua vida profissional e lhe causava grandes transtornos, por ser obrigado a sobreviver sem registro em carteira e sem poder lecionar em outras autoescolas, como sempre fez.
Rejeição
Ao ser demitido em maio de 2006, após cinco anos no emprego, o instrutor não recebeu as verbas rescisórias e procurou o sindicato da categoria, que efetuou cálculos da homologação. Em agosto do mesmo ano, ajuizou a ação trabalhista. Posteriormente, sempre que procurava trabalho na área, mesmo sabendo que as empresas necessitavam de funcionários na sua função, não conseguia arrumar emprego.
Foi então que o proprietário de uma das empresas lhe contou que recebera por três vezes advertência do antigo empregador para que "tomasse cuidado" com ele, pois havia procurado o sindicato da categoria. Chegaram até a repassar, por fax, os cálculos das verbas rescisórias feitos pelo sindicato.
TST
Por meio de recurso de revista, a empresa alegou que não houve conduta capaz de atentar contra a dignidade do funcionário e que não existiam provas nos autos de que ela tivesse repassado informações negativas a respeito do funcionário. Para possibilitar o conhecimento do recurso, apresentou um único julgado para comprovar a divergência jurisprudencial.
O relator do recurso de revista, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, no entanto, considerou o julgado inespecífico por não condizer com a  situação em debate, já que tratava de caso em que não foi comprovado que o ex-empregador tivesse prestado informações desabonadoras nem que o fato tivesse dificultado a obtenção de nova colocação no mercado de trabalho. A diferença, segundo o relator, é que, neste caso, "houve prova da conduta da empresa".
A Sexta Turma, então, não conheceu do recurso de revista da empresa quanto ao tema de danos morais. O Centro de Formação de Condutores Trentin & Trentin não recorreu contra essa decisão.
(Lourdes Tavares/CF) | Processo: RR - 132700-26.2006.5.15.0053
Adicional de periculosidade de eletricitários não pode ser limitado por negociação coletiva 

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a recurso de um eletricitário e determinou que o cálculo de seu adicional de periculosidade seja feito sobre todas as parcelas de natureza salarial, e não apenas sobre o salário-base da classe.  A Turma adotou entendimento jurisprudencial pacificado no TST, consolidado na Súmula n° 191 do Tribunal e na Orientação Jurisprudencial n° 279 da Subseção 1 de Dissídios Individuais (SD1).

O eletricitário ajuizou ação trabalhista contra a Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG), mas a Justiça do Trabalho da 3ª Região (MG) negou o pedido para que o adicional de periculosidade fosse calculado sobre todas as parcelas de natureza salarial. O fundamento foi o fato de haver negociação coletiva que definiu que o adicional seria de 30% sobre o salário-base da categoria.
Visando reformar a decisão, o trabalhador recorreu ao TST. O relator, ministro José Roberto Freire Pimenta, explicou que a matéria encontra-se consolidada no TST, através da Súmula n° 191 e da OJ 279, no sentido de que o adicional de periculosidade dos eletricitários deve ser calculado sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial. Como ficou demonstrado nos autos que o trabalhador exercia a função de eletricista e que estava exposto a condições perigosas, ele "faz jus ao pagamento do correspondente adicional, nos exatos termos da lei", concluiu.
O ministro ainda esclareceu que, apesar de as convenções coletivas serem constitucionalmente reconhecidas, elas são limitadas pelas garantias, direitos e princípios constitucionais, como as normas de proteção à saúde e segurança do trabalhador. Portanto, os acordos coletivos "não podem, pura e simplesmente, eliminar ou reduzir os direitos previstos em lei ligados a essas matérias". Assim, diante do caráter indisponível do adicional de periculosidade, este não pode ser reduzido ou limitado por negociação coletiva, pois constitui direito essencialmente ligado à saúde e segurança no trabalho.
O voto do relator foi seguido por unanimidade.
(Letícia Tunholi/CF)

Processo: RR-123500-64.2009.5.03.0104
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06/08/2012
Anuário da Justiça do Trabalho 2012 será lançado na próxima quinta

Na próxima quinta-feira (09/08), às 18h30, haverá o lançamento do Anuário da Justiça do Trabalho 2012 no Tribunal Superior do Trabalho. O Anuário é editado pelo site Consultor Jurídico, com o apoio institucional do TST. De acordo com o editor-executivo, Maurício Cardoso, a publicação "é um retrato do que é a Justiça do Trabalho no Brasil".
O Anuário trará todos os ministros do TST e os integrantes dos Tribunais Regionais. Haverá também um perfil de cada tribunal, mostrando como funcionam e com decisões significativas de cada um. São 130 decisões de Tribunais Regionais e 10 do TST, todas de 2011, ano referência do Anuário.
Cardoso explica que a publicação é uma iniciativa independente do Conjur, com produção e custos sob responsabilidade do site e com o apoio institucional do TST. O Conjur já edita o anuário de todos os tribunais superiores, que está em sua sétima edição e é lançando anualmente no Supremo Tribunal Federal. Além disso, também produz os anuários das cinco regiões da Justiça Federal.
(Augusto Fontenele/TST)

08/08/2012 | Agência de Notícias da JT
Empresa não é responsável pelo pagamento de imposto sobre imóvel arrematado
A Terceira Turma do TRT-10ª Região julgou recurso em ação de execução fiscal movida pela União e reconheceu que a empresa que arrematou 50% de um lote em Taguatinga Centro (DF) estava liberada do pagamento de impostos gerados antes da arrematação do bem. A Turma concluiu que quem adquire um imóvel num leilão público não é responsável pelas dívidas fiscais anteriores a sua aquisição, uma vez que o crédito da Fazenda Pública será satisfeito com o valor do lance a ser pago.
Segundo o desembargador do trabalho Douglas Alencar Rodrigues, relator no processo, a sub-rogação, ou seja, a transferência do ônus prevista no parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário Nacional (CTN), pressupõe que o valor da arrematação seja suficiente para quitar o débito tributário e saldar a dívida. “O arrematante, assim, recebe o bem livre de quaisquer ônus tributários ou embaraços”, afirmou o relator.
Processo nº 00370-2012-000-10-00-4 AIAP

07/08/2012

Empresa negligente indenizará auxiliar de viagem assaltado dentro do ônibus
O empregador pode ser responsabilizado nos casos de violência praticada por terceiros no ambiente de trabalho, como, por exemplo, assalto à mão armada? A resposta vai depender da análise de cada caso. Isso porque, embora seja do Estado a incumbência pela segurança pública, a empresa assume amplamente os riscos sociais de sua atividade econômica, inserindo-se, entre suas obrigações, a de proporcionar segurança a seus empregados. 
Na situação examinada pela Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais (TRT-MG), foi constatado que uma empresa de transporte coletivo não adotou medidas necessárias à segurança e integridade física e psíquica dos seus empregados. Em consequência dessa omissão, um empregado foi vítima de assalto dentro do ônibus, durante o horário de trabalho. Ao se defender, a Expresso Gardenia Ltda. alegou que foi uma fatalidade. "Alegar que roubos são eventos relacionados a caso fortuito é desconhecer o país em que vivemos", ponderou a juíza convocada Camilla Guimarães Pereira Zeidler, relatora do recurso.
Na ocasião em que foi vítima de assalto dentro do ônibus, o reclamante prestava serviços para a empresa de transporte coletivo, exercendo a função de auxiliar de viagem. Uma das atividades do empregado era entregar, nos pontos de parada dos ônibus, os malotes, caixas e encomendas transportados pela empresa, fato que pode ter contribuído para chamar a atenção dos criminosos. A empresa recorreu ao TRT para protestar contra a condenação imposta pela sentença, sustentando que não pode ser responsabilizada pela ação de criminosos, tendo em vista que a segurança pública é um dever do Estado. Em síntese, a empresa argumentou que não existe nexo de causalidade entre a sua conduta e o alegado dano moral experimentado pelo trabalhador.
Entretanto, a relatora não pensa dessa forma. Na sua visão, a violência praticada por terceiros no local de trabalho não pode ser considerada simplesmente como "fato de terceiro", como alegou a empresa. Conforme ponderou a julgadora, os assaltos tornaram-se comuns em todos os ambientes sociais, nas pequenas e grandes cidades, não apenas na calada da noite, mas em plena luz do dia, em todos os horários. Portanto, na realidade atual, roubos não são eventos fortuitos, ao contrário, são, na maioria das vezes, previsíveis. Como bem ressaltou a magistrada, embora a Constituição estabeleça expressamente que a segurança pública é um dever do Estado, em seu artigo 144, ela impõe esta responsabilidade a todos. E, no caso específico da relação de trabalho, essa responsabilidade é do empregador em face de seus empregados. "A contenção de custos ou a ingênua alegação de imprevisibilidade do evento não podem ser impedimento à responsabilização da empresa que, auferindo lucros com a atividade econômica, se coloca na cômoda posição de culpar apenas o Estado pelo evento danoso", completou.
No mais, conforme salientou a julgadora, se a empresa assume uma concessão de transporte público, comprometendo-se a garantir a integridade física e moral dos passageiros num determinado trajeto, o mesmo compromisso deve ser assumido em relação aos seus empregados, com a adoção de todas as medidas para evitar ou minimizar as consequências de assaltos ou outras formas de violência externa."Obviamente que a omissão da empregadora não intenciona lesar ao seu empregado (até porque se assim fora encontramo-nos diante de crime em concurso de agentes), mas tal conduta significa sempre indiferença ou 'prejuízo calculado' diante dos riscos da prestação de serviços em condições inadequadas",finalizou a magistrada, mantendo a condenação da empresa ao pagamento de uma indenização por danos morais no valor de 5.000,00, por entender que ela não comprovou a adoção de providências visando a reduzir os riscos. A Turma acompanhou esse entendimento.
Processo: 0001087-40.2011.5.03.0149 RO

Técnica de enfermagem que trabalhava em CTI tem direito a adicional de periculosidade
Ao julgar desfavoravelmente o recurso do hospital Semper S.A., a Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais (TRT-MG) decidiu manter decisão de primeiro grau que condenou o ex-empregador a pagar adicional de periculosidade a uma técnica de enfermagem que atuava no CTI. Mesmo não trabalhando diretamente com o aparelho de Raio X, a empregada ficava exposta à radiação ionizante, quando eram realizados exames nos pacientes internados no centro de tratamento intensivo.
O reclamado não se conformou com a condenação, sustentando que não há como comparar o CTI, local onde a reclamante trabalhava, com um sala de Raio X. Até porque os exames radiológicos eram realizados no CTI apenas eventualmente e o equipamento possuía controle de radiação. Esses argumentos não foram suficientes para contradizer o laudo pericial e muito menos convencer o juiz convocado Vitor Salino de Moura Eça. Isso porque, conforme esclareceu o relator, a perícia concluiu que a autora, na função de técnica de enfermagem trabalhava, habitualmente, em condições perigosas, na forma prevista na Portaria nº 518/2003 do Ministério do Trabalho.
 “O fato de a Reclamante não trabalhar diretamente com o Raixo X não significa que não estava exposta ao risco decorrente dos exames radiológicos que eram promovidos nos pacientes internados na CTI, através de aparelhos portáteis”, frisou o magistrado. Nesse contexto, o perito explicou que a periculosidade não ficou caracterizada pela quantidade de radiação, mas, sim, pela permanência da profissional em área de risco, enquanto desenvolvia as suas atividades. Inclusive, a legislação que trata do assunto definiu que, em todo local de trabalho em que são realizadas tomadas radiográficas e similares, há radiação e este é considerado como de risco.
Conforme observou o juiz convocado, a Portaria nº 518/2003, do Ministério do Trabalho, considera que qualquer exposição do trabalhador às radiações ionizantes ou substâncias radioativas pode ser prejudicial à saúde. “Portanto, entende-se que a Reclamante trabalhava exposta a radiações ionizantes, permanecendo em área de risco”, finalizou, mantendo a sentença, no que foi acompanhando pela Turma julgadora.
Processo nº 01975-2011-112-03-00-8

Juíza condena empresa que fazia uso da JT como órgão homologador de rescisões
Nos termos do artigo 477, parágrafo 1º, da CLT, o pedido de pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado com mais de um ano de serviço só será válido quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho. Por sua vez, o parágrafo 6º, alíneas “a” e “b”, do mesmo dispositivo define os prazos para pagamento das parcelas rescisórias. 
Há casos, porém, em que o patrão, tentando burlar essas regras, determina que o empregado dispensado ajuíze reclamação trabalhista como condição para receber as verbas rescisórias. A fraude é conhecida por “lide simulada” e prejudica o trabalhador, que acaba fazendo um acordo para receber menos que o devido e em um prazo mais alongado. A empresa é a grande beneficiada. Esse esquema foi identificado pela juíza substituta Thaís Macedo Martins Sarapu no julgamento de uma ação civil pública que tramitou perante a 12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte. A partir de uma denúncia recebida pelo sindicato da categoria, o MPT constatou a prática da empresa S.A. Tubonal, de encaminhar os empregados diretamente à Justiça do Trabalho para celebrar acordos envolvendo verbas rescisórias inquestionáveis e o não cumprimento desses acordos. Nenhuma tentativa do órgão para obrigar a ré a cumprir a lei teve êxito, o que justificou o ajuizamento da ação.
Ao analisar o processo, a magistrada se convenceu da veracidade dos fatos alegados. Conforme apurou a julgadora, dos 173 Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho apreciados, apenas em 10 as verbas rescisórias foram pagas no prazo legal. Em 87 TRCTs, as parcelas foram pagas fora do prazo e 76 deles sequer estavam datados. Não houve observância da exigência de homologação pelo sindicado da categoria em 41 deles e, em 42 rescisões, as parcelas foram pagas após ajuizamento de ação trabalhista. Por fim, em 131 rescisões não houve qualquer pagamento. “O número elevado de ações como o mesmo objeto é suficiente para provar a prática adotada pela ré, em claro descumprimento do disposto no artigo 477 da CLT, adotando a ré procedimento condenável de quitar verbas rescisórias perante a Justiça do Trabalho”, concluiu a julgadora.
Ainda de acordo com as ponderações da magistrada, a prática constatada exige a adoção de medidas preventivas e pedagógicas para inibir essa conduta. Por essa razão, a empresa foi condenada a fazer o pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo e a submeter as rescisões dos contratos à assistência da autoridade competente para a homologação, conforme previsto no artigo 477 da CLT. A julgadora determinou ainda que a ré se abstenha de utilizar a Justiça do Trabalho em substituição à homologação legal, quando não existir lide real.
A empresa foi condenada a pagar indenização por danos morais coletivos no valor de R$ 100.000,00, a ser revertido ao Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT. A magistrada explicou que, neste caso, o dano moral direciona-se para valores compartilhados socialmente que traduzam natureza coletiva. “Sempre que se verificar a ofensa a interesse não patrimonial, do qual seja titular uma determinada coletividade, configurar-se-á dano passível de reparação”, destacou. No caso do processo, o ato ilícito se caracterizou pelo descumprimento da legislação relativa ao pagamento das verbas rescisórias e utilização da Justiça do Trabalho como órgão homologador de acordos que dizem respeito a verbas rescisórias sobre as quais não há qualquer discussão. A potencialidade do dano é coletiva, incluindo não apenas os trabalhadores prejudicados pelas práticas da ré, como também aqueles que ainda lhe prestam serviços e que podem vir a prestar. Houve recurso da decisão, ainda não julgado pelo Tribunal de Minas.
Processo: 0000128-58.2012.503.0012

[image: image7.jpg]



08/08/2012 | Tribunal Superior do Trabalho Legislação & Tributos | BR

Pastor e fiel buscam vínculo de emprego

Trabalhista TST tem condenado igrejas que cobram metas de arrecadação de donativos de religiosos

Arthur Rosa

Pastores e fiéis estão conseguindo reconhecimento de vínculo de emprego com igrejas. Apesar de a jurisprudência ser favorável às instituições religiosas, a Justiça do Trabalho entende que, quando se busca lucrar com a palavra de Deus, pode-se enquadrar uma igreja como empresa e um pastor como empregado. As condenações ocorrem a partir do momento em que se obriga o cumprimento de metas de arrecadação de donativos.

Pode haver instituições que aparentam finalidades religiosas e, na verdade, dedicam-se a explorar o sentimento religioso do povo, com fins lucrativos. Nesse caso, o caráter comercial da igreja permite que seja reconhecido o vínculo empregatício entre os pastores e a instituição, diz o ministro Ives Gandra Martins Filho, relator de um caso analisado recentemente pela 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Além de reconhecer o vínculo de emprego, os ministros garantiram a um ex-pastor indenização por danos morais no valor de R$ 19 mil. Ele foi acusado indevidamente de roubo. Em outro caso contra a mesma igreja que chegou ao TST, não ficou comprovada a relação de emprego, mas também foi arbitrada indenização a um ex-pastor acusado, sem provas, de subtrair o dízimo - doações em dinheiro - oferecido pelos fiéis durante os cultos. O valor estipulado foi de R$ 70 mil.

No TST e nos tribunais regionais do trabalho (TRTs), o entendimento é favorável às igrejas. Desembargadores e ministros consideram que a subordinação existente é de índole eclesiástica, e não empregatícia, e que a retribuição financeira seria apenas para a manutenção do religioso. Admite-se o vínculo apenas no caso de desvirtuamento da instituição religiosa, afirma a advogada Simone Galhardo, que defende a Igreja Universal do Reino de Deus. O que liga o pastor à igreja é a fé dele.

Com a cobrança de metas por igrejas, porém, os magistrados entendem que ficaria configurada a subordinação. É o principal elemento para o reconhecimento do vínculo de emprego, diz o advogado Daniel Chiode, do Gasparini, De Cresci e Nogueira de Lima Advogados, acrescentando que instituições religiosas - como a Igreja Adventista do Sétimo Dia - preferem registrar seus pastores. A igreja entende que o pastor precisa ter seus direitos trabalhistas respeitados e tranquilidade para trabalhar.

Na Justiça, as igrejas também respondem a processos ajuizados por fiéis. No Maranhão, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) reconheceu vínculo entre um policial militar e uma instituição religiosa. Ele alega que trabalhou como vigia, fazendo três plantões por semana - turnos de 12 horas corridas, com folga de 24 e 48 horas. Pelo serviço, recebia pagamentos quinzenais de R$ 600.

Para o desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, relator do caso, ficou comprovada a existência de trabalho subordinado, exercido com pessoalidade, onerosidade e habitualidade, conforme dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Mesmo o fato de o policial militar estar proibido legalmente de manter contrato de trabalho com empresa privada não impede, segundo o magistrado, o reconhecimento do vínculo de emprego. O policial militar pode ser punido pela corporação a que pertence, configurando uma infração disciplinar, mas isso não impede que lhe seja reconhecido o vínculo empregatício, pois, caso contrário, estar-se-ia sendo punido duplamente, afirma o desembargador.
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Indenização por alerta
Alertar empresários do mesmo setor que ex-funcionário havia procurado o sindicato e ajuizado reclamação trabalhista resultou na condenação do Centro de Formação de Condutores Trentin & Trentin a pagar indenização de R$ 10 mil por danos morais a um instrutor teórico de autoescola. A empresa recorreu contra a sentença da 4ª Vara do Trabalho de Campinas (SP), mas a decisão se manteve inalterada, inclusive no Tribunal Superior do Trabalho (TST), pois a 6ª Turma não conheceu do seu recurso de revista. A conduta ilícita da empresa foi confirmada por prova oral. Uma testemunha informou ter recebido ligações telefônicas de um representante da autoescola fornecendo informações negativas sobre o instrutor e alertando que ele havia procurado o sindicato e iria fazer o mesmo com quem o contratasse. Na reclamação, o trabalhador alegou que o procedimento do ex-empregador dificultava a continuidade de sua vida profissional e lhe causava grandes transtornos, por ser obrigado a sobreviver sem registro em carteira e sem poder lecionar em outras autoescolas, como sempre fez.

Por meio de recurso de revista, a empresa alegou que não houve conduta capaz de atentar contra a dignidade do funcionário e que não existiam provas nos autos de que ela tivesse repassado informações negativas a respeito do funcionário.
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Horários de trabalho podem ser alterados sem violar a lei

Regras cada vez mais flexíveis no ambiente de trabalho desafiam os tribunais e intensificam os debates

Juliana Garçonjgarcon@brasileconomico.com.br

Enquanto a reforma trabalhista não sai da gaveta, avançam nas cortes as discussões sobre a envergadura da legislação. Em decisão recente, o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo (TRT-SP) avaliou que a alteração do horário de trabalho não viola o artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Em acórdão da 13ª Turma do TRT da 2ª Região, a desembargadora Cíntia Táffari entendeu que é possível alteração do horário de trabalho de forma unilateral pelo empregador sem que se viole o artigo 468 da CLT.

Ao proferir sua decisão, a magistrada disse que "a mera mudança do horário de trabalho não importa, por si só, em alteração ilícita do contrato, sendo inerente ao 'jus variandi' do empregador a prerrogativa de ajustar, adequar e até mesmo alterar as circunstâncias que envolvem a prestação de trabalho, entre elas, as relativas à jornada."

No entendimento, levou-se em consideração o fato de que, se a possibilidade de alteração de horário estiver prevista expressamente no contrato de trabalho, a modificação torna-se ainda mais legítima, não violando, portanto, o artigo 468 consolidado, que trata de jornada. A turma julgadora negou, por unanimidade, o recurso.

Tendência

Já se pode verificar uma tendência de flexibilização nas normas trabalhistas? "Sim", responde Daniel Bedotti Serra, do escritório Flávio Antunes Sociedade de Advogados. "Apesar de ser uma decisão isolada e de a legislação trabalhista caminhar lentamente para a flexibilização, a sentença confirma a máxima de que as partes são livres para contratar", diz Pedro Guidolin, do MHM Sociedade de Advogados.

"Porém, as alterações só valem se houver consentimento", enfatiza Serra. Essa questão também é frisada por Luciano Mariano, do Chalfin, Goldberg &Vainboim Advogados Associados. "A alteração só vale se decorre de mútuo consentimento e sem prejuízo ao empregado." O mesmo princípio é lembrado por Gustavo Dabul, do Dabul e Reis Lobo Advogados: "Algumas empresas querem reduzir o horário de almoço do trabalhador porque dispõe de umrestaurante no local. Mas isso só pode acontecer a partir de uma negociação coletiva com o sindicato que representa a categoria. Jamais isso poderá ser feito unilateralmente."

Para Eliane Gago Ribeiro, sócia do escritório Duarte Garcia, Caselli Guimarães e Terra Advogados, o empregador pode, em casos especiais, efetuar pequenas modificações nas condições de trabalho, sem acarretar prejuízos a eles. "Mas, se houver mudança que possa trazer prejuízo ao empregado, como passá- lo do turno do dia para o da noite, isso poderá ser configurado como prejudicial ao empregado, vez que o trabalho noturno é mais desgastante. Se for do noturno para o diurno, não será configurada ilicitude passível de nulidade, pois há até a Súmula 265 do Tribunal Superior do Trabalho (TST) autorizando a supressão do pagamento do adicional noturno nessa situação."

Claudia Fini, do escritório Emerenciano, Baggio e Associados, concorda: "Não pode haver prejuízos ao trabalhador."

Para evitar problemas, os empregadores devem incluir no contrato a possibilidade de alteração de horário, recomenda Gláucia Massoni, sócia do Fragata e Antunes Advogados.

Agilidade

Apesar do grande volume de demandas e conflitos, a Justiça do Trabalho vem se mostrando o ramo mais ágil do Judiciário brasileiro, de acordo com o "Anuário da Justiça do Trabalho 2012", que a revista eletrônica Consultor Jurídico lança amanhã. "Os recursos e prazos são limitados e os juízes, muito empenhados na conciliação", diz Viviane Balbino, do Moreau & Balera Advogados.

"As verbas discutidas nos litígios têm natureza alimentar. Por isso, os processos tramitam e são decididos com maior agilidade", diz Paola Budrisei, sócia do Mattos Muriel Kestener Advogados. "Além disso, imperam os princípios da oralidade e da primazia da realidade - o conteúdo é mais importante do que a forma, e os juízes decidem mais sobre fatos do que sobre documentos. E trata-se de um ramo mais informatizado, o que agiliza os processos."

O consenso é de que alguns aspectos podem ser alterados, se não prejudicarem o trabalhador
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S. ED - Plenário aprova aposentadoria especial para garçons 

Foi aprovado, na última terça-feira (7), no Plenário do Senado, projeto de lei do senador Gim Argello (PTB- DF) que garante aposentadoria especial a garçons e outros profissionais do setor de bares e restaurantes. O PLS 652/2011 - Complementar foi aprovado com 60 votos favoráveis e uma abstenção, em primeiro turno, e 55 favoráveis, em segundo turno.
Pela proposta, além de garçons, trabalhadores que atuem nas funções de maitre, cozinheiro de bar ou restaurante e confeiteiro também poderão ter direito a se aposentar mais cedo, após 25 anos de contribuição. O projeto altera a Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91) e a Lei 8.212/91, que trata do custeio e da organização da seguridade social.

Benefício

A aposentadoria especial é concedida a pessoas que trabalham em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, expostas a agentes químicos e biológicos. O tempo de contribuição para as aposentadorias especiais é reduzido, variando de 15 a 25 anos, dependendo do tipo de exposição do segurado.

O autor da proposta, senador Gim Argello (PTB-DF), argumenta que profissionais que atuam em bares e restaurantes são submetidos a condições prejudiciais à saúde, como a necessidade de permanecer em pé durante longos períodos e a exposição a forte variação de temperatura, em câmaras frigoríficas, fogões e fornos, o que justificaria a concessão do benefício.

Sabe-se que esse tipo de serviço cobra seu preço nas condições de saúde do trabalhador, notadamente na forma de lesões e afecções do aparelho locomotor e de moléstias do sistema respiratório e na pele (no caso dos cozinheiros e confeiteiros) - argumenta Gim Argello.

Prevendo o impacto nas contas da Previdência Social da possibilidade do menor tempo de contribuição para esses profissionais, o parlamentar sugere também, no projeto, que haja acréscimo de 1% (um por cento) no valor das contribuições das empresas que empreguem profissionais dessa categoria em seu quadro funcional.

O relator da matéria, senador Vicentinho Alves (PR-TO), ressaltou que o aumento da contribuição previdenciária devida pelo empresário tende a ser repassado ao cliente, que poderá retribuir a qualidade dos serviços recebidos nesses estabelecimentos.

Entendemos que se trata de um benefício justo, pois valoriza e trata com a devida consideração uma categoria profissional que envolve um percentual substancial da população brasileira, numa área de atividade em franca expansão - disse.

Fonte: Senado Federal

TRT16 - Soldador que sofreu acidente de trabalho receberá indenização de cerca de R$ 130 mil

Um soldador que teve sua capacidade funcional reduzida decorrente de acidente de trabalho deverá ser indenizado por danos materiais e morais no valor de R$ 129.854,79, conforme decisão, por unanimidade, da Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (MA). A decisão modificou sentença da Vara do Trabalho (VT) de Estreito, que havia estabelecido uma indenização no valor de R$ 244.408,00. A Turma julgou recurso interposto pela empresa SPA Indústria e Comércio S/A contra a decisão originária.
Na reclamação trabalhista ajuizada na VT de Estreito, o trabalhador pediu o pagamento de indenização por danos materiais e morais, honorários advocatícios e outros, sob a alegação de que ficou com sequelas e traumas decorrentes do acidente de trabalho ocorrido em julho de 2009

O trabalhador, conforme relatou na reclamação, exercia a função de soldador na obra de construção da Ferrovia Norte Sul no trecho Araguaína (Tocantins) a Uruaçu (Goiás), quando foi atingido na perna direita (entre o tornozelo e a pélvis) por uma barra de trilho, que ele havia acabado de cortar com um maçarico. O acidente causou-lhe perda de movimentos e artrite pós-traumática do tornozelo direito, lombalgia e outras sequelas. Para o trabalhador, o acidente ocorreu por culpa da empresa, que não cumpria todas as normas de segurança no ambiente de trabalho.

O juízo da Vara Trabalhista de Estreito reconheceu a culpa da empresa e a condenou a pagar, em parcela única, indenização por danos materiais, na modalidade de lucros cessantes, no valor de R$ 144.408,00; e danos morais de R$ 100 mil; além de honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação.

A empresa alegou que não teve responsabilidade no acidente de trabalho e defendeu a tese de culpa exclusiva da vítima. Afirmou, ainda, que fornecia todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários. Por isso, pediu a exclusão de sua responsabilidade e, em caso de superação da tese sustentada, pleiteava o reconhecimento de culpa concorrente.

O desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, relator do recurso, reconheceu a culpa da empregadora no acidente ocorrido e afastou a tese de culpa exclusiva da vítima. Conforme o relator, o que foi vislumbrado foi a quebra do dever de observações de segurança no trabalho por parte da empregadora, em descumprimento ao que prevê a Norma Regulamentadora (NR) 18 (que trata das condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção) do Ministério do Trabalho e Emprego.

Ainda, conforme o relator, a NR 18 exige que quando da manipulação de estruturas metálicas, as peças devem estar previamente fixadas antes de serem soldadas, rebitadas ou parafusadas. “Ora, se a barra que estava sendo cortada caiu é porque não estava amarrada/presa como exige a NR-18”, destacou. E não há nada nos autos, segundo o relator, que indique imprudência do trabalhador, que era empregado da empresa há mais de três anos, com experiência de mais de nove anos como soldador.

Além disso, o desembargador Luiz Cosmo explicou que, no caso dos autos, “o ônus de provar a excludente de responsabilidade (fato da vítima) recai sobre a empregadora, quer por se tratar de fato extintivo do direito do autor; quer por se tratar de acidentes por inobservância das normas-padrão de segurança e higiene do trabalho”, reiterou.

Ele explicou também que, conforme a a legislação (artigo 818 da CLT combinado com o artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil), era da empresa o ônus de comprovar que adotou medidas capazes de evitar o acidente, mas não se desincumbiu a contento do encargo. O relator salientou que além de entregar os EPIs, a empregadora precisava garantir a efetiva utilização dos equipamentos pelos empregados.

O desembargador descartou a possibilidade de aplicar ao processo a modalidade de culpa concorrente, uma vez que o trabalhador não contribuiu para o evento danoso e, também, porque a empresa não conseguiu juntar aos autos provas cabais da concorrência. Por isso, votou pela manutenção do pagamento de indenização por danos materiais e morais, mas com a redução dos valores condenados.

Quanto à indenização por danos materiais, na modalidade lucros cessantes, o relator decidiu, com base em jurisprudência e em legislação, que o valor a ser pago ao trabalhador corresponde a R$ 79.854,78, calculado sobre 20% (limitação decorrente do acidente) do salário de R$ 842,38 (33% da remuneração que o trabalhador recebia), multiplicado por 39,5 anos (tempo de vida do trabalhador até completar 70 anos). O total deverá ser pago em forma de pensionamento, no importe de R$ 168,47 mensais, através da inclusão do autor na folha de pagamento da empresa durante 474 meses.

O desembargador deferiu o pedido da empresa e votou pelo parcelamento do valor, pois entendeu que o pagamento em parcela única poderia inviabilizar o funcionamento da empregadora.

Baseado nos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade, o desembargador votou pela redução da indenização por danos morais para R$ 50 mil. Ele afirmou que o valor é suficiente para reparar o dano causado, já que a incapacidade laboral do trabalhador foi parcial (20%). Ele manteve o pagamento em parcela única, pois a indenização do dano moral não tem natureza alimentar ou de ressarcimento; “também porque, em parcela única, atende melhor à sua tríplice finalidade (satisfativa, punitiva e preventiva)”, concluiu.

Do mesmo modo, manteve os honorários advocatícios ao trabalhador, no percentual de 15% sobre o valor da condenação, por mera sucumbência.

O julgamento do recurso ocorreu no dia 18.07.2012, e o acórdão (decisão de segunda instância) foi divulgado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 20.07.2012.

(Número do processo não informado pela fonte oficial)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT15 - Mantida decisão que condenou rede de lojas a indenizar vendedores assediados por não cumprirem metas

A 5ª Câmara do TRT negou provimento ao recurso de uma importante rede de lojas de venda a varejo e manteve integralmente a sentença proferida pelo Juízo da Vara do Trabalho de Indaiatuba, que condenou a empresa por danos morais, no valor de R$ 30 mil, pela prática de assédio contra os vendedores que não cumpriam suas metas. 
A prática da empresa para esses vendedores era de colocá-los na “boca do caixa”, situação que assim perdurava até que se efetivasse uma venda. Para a relatora do acórdão, desembargadora Ana Maria de Vasconcellos, essa prática da empresa pode ser chamada de “assédio moral organizacional”, justificando-se pelo “rigor excessivo como prática empresarial para estimular o cumprimento de metas, degradando as condições de trabalho, aviltando o princípio da dignidade humana e ignorando as peculiaridades de cada indivíduo”. 

A decisão colegiada afirmou ainda que essa modalidade de assédio “é passível de condenação judicial por dano moral, porque agride o empregado, impondo-lhe ‘castigo’ pelo descumprimento de metas estabelecidas”. O acórdão acrescentou ainda que “o poder potestativo do empregador não pode ir a ponto de transgredir direitos inerentes à personalidade do seu empregado”, e que a pretensão da produtividade e imposição de metas visando à cooperação dos trabalhadores num sistema efetivo de vendas “não pode expor o empregado a situação vexatória, nem a prejuízo contratual”. Para o colegiado, “a medida de produtividade tão somente pela quantidade de vendas que um empregado efetua é meio inadequado para avaliar-se o seu desempenho funcional”. 

Em conclusão, o acórdão considerou “correta” a decisão de primeiro grau que decretou o dever da empresa de indenizar, e entendeu razoável o importe já fixado de R$ 30 mil que, segundo a decisão colegiada, “atinge o duplo objetivo da penalidade, qual seja, punir o empregador por seu ato e ressarcir o dano sofrido”. O acórdão afirmou ainda que o valor se justifica “tendo em vista que o agressor é uma das maiores redes de venda a varejo do país, com mais de 600 filiais espalhadas, detendo um capital social em torno de R$ 3,8 bi (dados de maio de 2009)”. (Processo 0226400-76.2009.5.15.0077 RO) 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT5 - Corretora formalmente autônoma tem vínculo com empresa reconhecido

Uma corretora de seguros obteve na Justiça do Trabalho o reconhecimento do vínculo empregatício com a Bradesco Vida e Previdência S/A, após provar que exercia tarefas determinadas pela empresa, inclusive de modo dependente, embora tivesse sido obrigada a constituir pessoa jurídica, a fim de mascarar a relação. Ainda cabe recurso à decisão.
O juiz Murilo Carvalho Sampaio Oliveira, auxiliar da 33ª vara do Trabalho de Salvador, que julgou o caso, viu a existência de dependência da trabalhadora perante a Bradesco Vida e o Banco Bradesco S/A, também parte no processo, bem como a ausência de autonomia. É imperioso desconstruir a ideia de que a subordinação diz respeito à fiscalização de horário ou exercício do poder fiscalizatório.... Mais importante do que dirigir os serviços é estruturar e organizar os serviços, os quais poderão até ser executados sem esta reiterada direção, argumentou o magistrado na sentença, dando como exemplo o vendedor viajante.

A trabalhadora foi admitida em janeiro de 2000 e teve o contrato suspenso em março de 2011. Um acordo operacional colocou a serviço da Bradesco Vida a sua empresa Hoje e Sempre Corretora de Seguros, para angariar e intermediar as vendas de contratos de seguro e planos de previdência privada, mediante pagamento de comissões. Todos os documentos timbrados (crachá, termo de apresentação, termo de ciência, etc) demonstram, no entanto, que havia vinculação pessoal do trabalho, caracterizando a existência de pessoalidade entre a trabalhadora e a contratante.

Em audiência, ficou confirmado que o empregador fornecia estrutura dentro de sua agência aos corretores da Bradesco Vida e Previdência, como mesa com telefone e computador. Também ocorriam visitas do gerente do Banco aos clientes com o acompanhamento da corretora. As comissões eram fixadas pela Bradesco Vida e a trabalhadora sempre atuou com exclusividade, pois não vendia seguros de outras empresas dentro da agência do Bradesco, bem como nas visitas. 

Testemunhas relataram que existem vagas de corretor nas agências, que houve treinamento para atuar em favor das duas empresas e que havia sugestão de metas de vendas não obrigatórias, além dos corretores atenderem telefones dizendo agência Prime do Bradesco. Também ocorria a fiscalização do serviço pelos gerentes do Bradesco e ordens do gerente geral da agência, com um sistema de transferência dos corretores definido pelo banco e pela seguradora. 

O juiz considerou que, nesse contexto, o trabalho não é autônomo, mas dependente, uma vez que a corretora realizava a atividade fim da Bradesco Vida e Previdência dentro da estrutura e padrão de trabalho estabelecido pelos Reclamados... Mesmo que eventualmente não exista subordinação direta, não é possível trabalho autônomo na atividade-fim pelo conceito de fins da empresa.  

De acordo com o magistrado, o trabalhador autônomo é aquele que define as suas condições de trabalho, que escolhe seus clientes, normalmente trabalhando sem exclusividade, que estabelece o preço do seu serviço e, por fim, que se apropria do resultado do seu labor. Como não havia tais circunstâncias na relação de trabalho entre as partes, concluiu-se que a trabalhadora era totalmente dependente da empresa, estando presente o requisito literal do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (“Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário”).

Direitos - O juiz reconheceu prescrição para os créditos vencidos e exigíveis anteriores à 26/04/2007, mas entendeu que esta prescrição somente atinge a exigibilidade do direito, não impedindo que o período seja usado como base de cálculo de outras parcelas, a exemplo das férias, que têm exigibilidade posterior. Como a trabalhadora operava na atividade-fim da Bradesco Vida, o vínculo empregatício foi definido com esta empresa, logo, sua classificação não é de bancária, mas de securitária.

(Número do processo não informado pela fonte oficial)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

TRT4 - 1ª Turma do TRT4 considera possível penhora de vencimentos para quitação de ação trabalhista

A natureza alimentícia do que é devido ao credor trabalhista não difere do que é devido ao credor de vencimentos na prestação de serviço público. Trata-se de direitos de igual natureza, cuja colisão exige solução fundada na ponderação. Foi este o entendimento da 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) ao julgar agravo de petição (AP) em que um servidor público, professor da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), requereu a nulidade da penhora de valores existentes em sua conta-salário, efetivada pela Justiça do Trabalho com o objetivo de quitar ação contra a empresa em que é sócio. Para os desembargadores do TRT4, é possível relativizar direitos de mesma natureza quando em confronto, caso dos vencimentos devidos a servidor público e os salários que deveriam ter sido pagos a ex-empregado. A decisão mantém sentença do juiz Luís Ulysses Amaral de Pauli, da 22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.
Em primeira instância, o executado, quando entende haver irregularidades nos procedimentos da execução, ajuíza embargos. Caso o juiz indefira seu pleito, ele pode recorrer à segunda instância por meio do agravo de petição. Foi o que fez o professor da UFSM, sob a justificativa de que seus salários são impenhoráveis, conforme o artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC). O agravante também alegou que não está obrigado a comprovar o comprometimento do seu sustento e do sustento da sua família, eventualmente provocado pela penhora realizada pela Justiça do Trabalho.

Entretanto, ao analisar o agravo, o relator do acórdão na 1ª Turma do TRT4, desembargador José Felipe Ledur, argumentou que o parágrafo 2 do artigo 649 do CPC determina que vencimentos, quando utilizados na quitação de parcelas de natureza alimentar, não são absolutamente impenhoráveis. A Constituição Federal, por sua vez, segundo o magistrado, define como débitos de natureza alimentar, entre outros, os salários, vencimentos, subsídios e pensões.

Em casos como o apresentado nos autos, explicou o desembargador, os vencimentos devem ser protegidos contra a penhora na proporção equivalente ao mínimo existencial que garanta a subsistência do executado. Para esta definição, utiliza-se como parâmetro o teto do desconto do imposto de renda, aplicado mensalmente à folha de pagamento do executado. O montante que exceda a esse teto pode ser eventualmente penhorado.

De acordo com informações do processo, nos meses de janeiro e fevereiro de 2011 o professor recebeu salário líquido de aproximadamente R$ 10 mil, sendo que o valor máximo do desconto do seu imposto de renda, pela tabela da Receita Federal para aquele exercício, foi de R$ 1.499,15. A diferença entre esses valores, portanto, superou o valor de R$ 8 mil, bloqueado pela Justiça do Trabalho. Deste modo, a constrição de parte dos proventos do sócio executado se mostra proporcional, justificando a relativização da regra quanto a sua impenhorabilidade, concluiu o desembargador Ledur.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

TRT3 - Pagamento no prazo não exime empregador da multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT

O procedimento de acerto das verbas rescisórias é ato complexo e formal. Além de receber as parcelas trabalhistas, o empregado terá assistência do ente sindical e receberá as guias e documentos necessários para levantar valores do FGTS e habilitar-se ao benefício do seguro desemprego. Portanto, não basta o mero pagamento, se não observadas as formalidades legais. Assim entendeu o juiz do trabalho substituto José Ricardo Dilly, em atuação na 5ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, ao julgar processo em que o trabalhador pedia a condenação das empresas ao pagamento da multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT, em razão de atraso na homologação da rescisão contratual. 
As reclamadas não negaram que a homologação da ruptura do contrato, bem como a entrega das guias e documentos para receber o fundo de garantia e habilitação no seguro desemprego, tenham sido realizadas fora do prazo legal. Ocorre que, segundo ressaltou o magistrado, a própria norma, o artigo 477 e parágrafos, é rigorosa, pois estabelece que o recibo de quitação, referente a contratos com mais de um ano de duração, somente terá validade quando firmado com a assistência sindical ou perante autoridade do Ministério do Trabalho. Sem dúvidas, é um ato que, para ser legítimo, exige sejam observadas as formalidades exigidas em lei. Portanto, não basta pagar, frisou. 

Até porque, acrescentou o julgador, se realizado apenas o pagamento, o empregado não tem condições de saber o que está recebendo e se os valores e parcelas estão corretos. Além disso, o trabalhador não poderá sacar imediatamente os depósitos do fundo de garantia, que acabam sendo, também, verbas rescisórias. Nesse contexto, ainda que quitados os haveres resilitórios, não houve cumprimento da formalidade prevista no artigo 477 da CLT no que concerne à homologação nem da entrega das guias para acesso ao programa do seguro-desemprego, finalizou, julgando procedente o pedido, para condenar as reclamadas ao pagamento da multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT. Houve recurso, mas a decisão foi mantida pelo TRT da 3ª Região. (ED 0000601-73.2011.5.03.0143)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Empresa que realiza diversas atividades enquadra-se em várias categorias econômicas

Geralmente, o enquadramento sindical é determinado pela atividade predominante da empresa. Se, contudo, a empresa explorar diversas atividades econômicas, sem que seja possível estabelecer qual é a principal, cada uma delas será incorporada à correspondente categoria econômica. Nesse contexto, o estabelecimento terá o dever de recolher contribuição sindical a cada entidade sindical representativa dessas categorias, na forma prevista no parágrafo primeiro do artigo 581 da CLT. 
Com base nesses fundamentos, a 1ª Turma do TRT-MG deu provimento ao recurso do Sindicato das Empresas de Artes Fotográficas no Estado de Minas Gerais, para condenar uma empresa de produções e eventos a pagar contribuição sindical para o recorrente. Em seu recurso, o sindicato pediu a condenação da reclamada, sustentando que as atividades de fotografia desempenhadas pela empresa estão enquadradas na categoria econômica que representa. Analisando o caso, o desembargador Emerson José Alves Lage esclareceu que a definição de categoria econômica está prevista no parágrafo 1º do artigo 511 da CLT. Já o enquadramento sindical, em regra, é feito pela atividade preponderante da empresa. 

Citando o teor do parágrafo 2º do artigo 581 da CLT, o relator explicou que a atividade preponderante é caracterizada pelo produto ou objetivo final, para cuja obtenção são realizadas todas as outras atividades. E é a atividade preponderante que delimita os interesses da categoria econômica e profissional, para fins de associação. Essa similitude de condições de vida no emprego é que proporcionará aos trabalhadores a defesa de seus interesses, pois, somente assim, poderão ser observadas as peculiaridades exigidas no momento da execução das atividades contratadas, destacou. 

No caso do processo, a reclamada alegou que a sua atividade preponderante está ligada à organização de festas, eventos e cerimônias e que, por isso, destinou a contribuição sindical ao Sindicato das Empresas de Promoção, Organização e Montagem de Feiras, Congressos e Eventos de Minas Gerais. Examinando o contrato social da ré, o magistrado constatou que a empresa tem como objeto social a prestação de serviços de organização de eventos, organização de festas, filmagens, fotografias e similares. Por outro lado, o sócio da reclamada declarou que o estabelecimento tem como atividade preponderante consultoria, cronograma e planejamento financeiro de eventos, principalmente de fotografia. 

Pelo exposto, conclui-se que as atividades principais desenvolvidas pela reclamada estão, sem dúvida alguma, também diretamente ligadas à fotografia, tendo, portanto, o sindicato-autor legitimidade para representar a categoria econômica da empresa-ré e, consequentemente, para cobrar as contribuições sindicais previstas no artigo 578 da CLT, finalizou o desembargador, condenando a reclamada ao pagamento das contribuições sindicais relativas aos anos de 2009 e 2010. (RO 0000246-10.2012.5.03.0020)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Supermercado indenizará trabalhadora abordada de forma desrespeitosa

Acompanhando o voto da desembargadora Denise Alves Horta, a 8ª Turma do TRT-MG decidiu manter decisão de 1º Grau que condenou o supermercado reclamado a indenizar, por danos morais, uma empregada, que foi abordada de forma desrespeitosa quando o réu tentava apurar desvio de valores no caixa operado por ela. No entender dos julgadores, o procedimento adotado pelo estabelecimento, ao trancar a trabalhadora em uma sala juntamente com segurança da empresa, que passou a interrogá-la, caracterizou abuso do poder diretivo do empregador e causou dor e sofrimento à reclamante. 
O supermercado negou que a trabalhadora tivesse sofrido constrangimento, de forma a justificar a indenização pedida. No entanto, admitiu que a conversa entre a empregada e o segurança da empresa foi mais acalorada. Após analisar os depoimentos colhidos no processo, a desembargadora relatora concluiu que a reclamante sofreu, sim, dano moral no ambiente de trabalho. De acordo com o relato da autora, ela foi chamada pela encarregada do setor para a sala de segurança, onde o gerente de segurança afirmou ter desaparecido o valor de R$1.700,00 e começou a questioná-la a respeito do que havia ocorrido, pedindo que falasse a verdade e assumisse a responsabilidade pelo sumiço do dinheiro. Disse, ainda, que o episódio durou em torno de uma hora, sendo impedida de deixar o recinto. Depois desse acontecimento, começou a ser retaliada. 

A encarregada do setor foi ouvida como testemunha e reconheceu que houve uma discussão acirrada entre o segurança e a operadora de caixa. O profissional ficou bastante alterado e a empregada, nervosa, por entender que ele a estava acusando de ter furtado o dinheiro. Encerrada a abordagem, a reclamante saiu chorando da sala. Já o depoimento da testemunha ouvida a pedido da autora deixou claro que a abordagem foi excessiva e constrangedora. Segundo a testemunha, que trabalhava no réu como repositor, vários empregados tomaram conhecimento das acusações contra a trabalhadora. Havia, inclusive, uma planilha, afixada no corredor, contendo o nome do empregado, cujo caixa apresentasse quebra. 

Nesse contexto, manifesta é a ocorrência de afronta ao patrimônio moral da laborista, diante do constrangimento por ela sofrido, restando configurados, portanto, a culpa da empregadora, o dano e o nexo de causalidade, para o fim indenizatório pretendido, finalizou a relatora, mantendo a sentença que condenou o réu ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$5.000,00, no que foi acompanhada pela Turma julgadora. (RO 0002179-06.2011.5.03.0003)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT1 - Casa da moeda é condenada por não pagar seguro-saúde

A Casa da Moeda do Brasil foi condenada por ter deixado de pagar seguro-saúde, durante dois anos, a um servente, aposentado por invalidez, em 2008. A empresa terá que pagar indenização por dano moral no valor de R$ 35.000,00.
A decisão foi proferida pela juíza Anna Elizabeth Junqueira Jansen, da 48ª Vara do Trabalho, que também restabeleceu o pagamento do seguro-saúde por antecipação de tutela. A Casa da Moeda recorreu, argumentando que a indenização era excessiva, mas a segunda instância manteve a decisão do 1º grau, só extinguindo da condenação os honorários advocatícios.

No entendimento do 2º grau, o valor da reparação foi justo, levando-se em conta que o servente fora obrigado a arcar com despesas altas em consultas e exames, a capacidade econômica da empresa, além do cunho pedagógico da decisão. “Merece reproche a conduta patronal de negar ao trabalhador assistência médica, justamente em momento de enorme necessidade”, disse a relatora do acórdão, a desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo. 

No relatório, a magistrada observou que a aposentadoria é uma das causas de suspensão do contrato de trabalho - circunstância em que o trabalhador deixa de prestar serviços e de receber salário -, embora as demais obrigações da empresa, desvinculadas do desenvolvimento da atividade laborativa, permaneçam íntegras e inalteradas.

Nas decisões proferidas pela Justiça do Trabalho são admissíveis os recursos enumerados no art. 893 da CTL.

Processo RO 0000796-39.2010.5.01.0017

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
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